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9 . TÓPICOS ADICIONAIS 

Inclua aqui informações r e levantes que não foram abordadas n os tópicos anteriores, 
se h ouver. 

10. ANEXOS 

Junte doc ume ntos que comprovem que você executo u o projeto, tais como listas de 
prese nça, relatório fotográ fico, vídeos, depoiment os, de ntre outros. 

Nome 

A ssinatura do A gente Cultura l Propone nte 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

OBS. : Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que seja m um 
grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

GRUPO ARTÍSTICO: 

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: (IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE) 

O s declarantes abaixo- a ssinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO 
OU COLETIVO], e legem a pessoa indicada no campo "REPRESENTANTE" como único 
e representante neste e dital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os 
procedimentos exigidos nas etapa s do edital, inclusive a ssina tura de recibo, troca de 
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, tra n sigi r , r eceber 
pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao 
referido edital. Os declarantes informam que n ão incorrem em quaisquer das 
vedações do item de participação previstas no edital. 
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DADOS PESSOAIS 

[LOCAL] 

[DATA] 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO tTNICO-RACIAL 

-MLTOS 
PARA TODOS 

A SSINA TURAS 

(Para agentes c ulturais co n correntes às cotas étnico-raciais- negros ou indígen as) 

Eu, CPF 
n o ___________ RG n 2 _________ DECLARO p a r a fin s de 

participação n o Edital (Nome ou número do edita l) que sou 
__________________ (informar se é NEGRO OU INDÍGENA). 

Por ser v e rdade, assino a p resente d e claração e est ou ciente d e que a apresentação 
de declaração fal sa pode acarreta r desclassificação do e dital e ap licação d e sa n ções 
cr imina is. 

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N• 004/2023 

EDITAL CHIQUINHO CAZUZA 1 - art. 6º~ Ili, DA LEI PAULO GUSTAVO 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) -

AUDIOVISUAL 

Este Edita l é r ea liza do com r ecursos do Governo Fe deral r e passados por m e io d a Le i 
Comple m e ntar n 2 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Pa ulo Gust avo viabi liza o m aior investi m e nto direto no setor cultura l d a história do 
Brasil e simboliza o processo de r es istência da classe artística durante a p ande mia d e 
Covid- 19, que limito u severament e as atividades do setor c ultural. IÉ, a inda, uma 
homenagem a Pa ulo Gustavo, a rtist a símbolo d a categoria, v itimado p e la doe nça. Já o 
Edital se c hama Chiquinho Cazu za e m ho m enagem ao fa lecido professor, p esquisador , 
poeta, jorna lista, escritor, que muito fez pela histór ia e pela cultura d e Altos e que, 
inclusive, co laborou com o audiovisu a l dando depoimento e m , p e lo menos, dois 
documentários altoe n ses. 

As condições p a ra a execu ção d a Lei Pa ul o Gustavo foram c r ia d as p o r m eio d o 
e n gaja m e n to d a sociedad e e o presente edita l destina-se a a poiar projetos a presentados 
p e los agentes culturais do Município de A lto s. 

Deste modo, a Pre f ei tura Municipa l de A ltos-PI , por meio d a Secreta ri a de Cu ltura e 
Esporte, torna público o presente edita l elaborado com base na Lei Complementar 
195/2022 {Lei Paulo Gustavo), n o Dec reto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e n o 
Decre to 11.453/2023 (Decre to de fom ento) . 

Na realização deste edita l estão asseguradas medidas de democratização, 
d escon centração, d escentra lização e regiona lização do investimento cultura l, com a 
implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto n 2 11.525, 
d e 11 d e maio de 2023 (Decreto de Regulame ntação d a Lei Paulo Gustavo), em seus 
artigos 14, 15 e 16. 

1 . OBJETO 

1.1 O objeto dest e Edital é a se leção d e proje tos culturais d e A UDIOV ISUA L, na forma d o 
art. 6 º, Ili, da Le i Complementar 195/2022 c/c a rt. 2°, 1, e art. 3º, Ili , "a" e "c" do Decreto 
11.525/2023 (Dec reto Paulo Gust avo) pa ra r eceb e r e m apoio financeiro nas cat egorias 
descritas no Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o 
objetivo de incentivar a produção de material audiovisua l no âmbito do Município de 
A ltos-PI. 
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Lei Paulo Gustavo {Lei Complementar 295/ZOZZJ 

Art. 62 Pa ra d a r cumprimento ao d isposto n o caput do a rt . 52 d est a 
Le i Complementar, os Estados, o Distrito Fe d e r a l e os Municípios 
deverão desenvolver ações emergenciais por meio d e editais, 
chamamentos públicos, prêmios ou outras formas de seleção 
pública simplificadas para: 

( ... ) 

Ili - capacitação, formação e qualificação no audiovisual apoio a 
cineclubes e à realização de festivais e mostras de produções 
audiovisuais, prefe rencialmente por meio digital, be m como 
rea lização d e rodadas d e n egócios para o setor audiovisual e para 
a memória, a prese rvação e a digita lização de obras ou acervos 
audiovisuais, ou ainda apoio a observatórios, a publicações 
especiali zad as e a pesquisas sobre audiovisu a l e ao 
d esenvolvimento d e cidades d e locação; 

Decreto Paulo Gustavo (Decreto 11.525/2023) 

Art. 32 A destinação dos r ecurso s previstos no inciso Ido caput do 
a rt. 2 2 observará a seguinte divisão : 

Ili - RS 224.700.000,00 (duzentos e vinte e quatro milhões e 
setecentos mil rea is) para : 

aJ capacitação formação e qualificação em audiovisual· 

b) apoio a cineclubes; 

cJ realização de festivais e de mostras de produções audiovisuais; 

d) r ea lização d e rodadas d e n egócios para o setor audiovisu a l; 

e ) memór ia, prese rvação e digitalização de ob ras o u acervos 
a udiovisu ais; 

f) apoio a observatórios, a publicações esp ecializadas e a pesquisas 
sobre audiovisual; ou 

g ) d esenvolvime nto d e cidades d e locação; e 
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1.2 Assim, face ao disposto na Lei Paulo Gustavo e no Decreto regulamentador, o 
presente edital se desti na ao fomento de projetos de capacitação, formação e 
qualificação em audiovisual, bem como ao fomento de projetos de festival ou mostra de 
cinema, tais como disciplinados n a legis lação reguladora. 

1.3. Os filmes exibidos em eventual festival ou mostra de cinema deverão ser produções 
nacionais, preferencialmente produzidas no Estado do Piauí ou na cidade de Altos. 

1.4. A capacitação, formação e qualificação em audiovisua l deverá ser ministrada por 
pessoa habilitada a tanto. 

1.5. O presente chamamento público está amparado pela Lei Paulo Gustavo (Lei 
Complementar n2 195, de 08 de julho de 2022), que tem como finalidade fomentar e 
promover a cu ltura, arte e entretenimento no município de Altos-Piauí. 

1.6. O projeto selecionado deverá estar em conformidade com as disposições legais 
contidas na Lei Paulo Gustavo e demais normas aplicáveis, em especia l o Decreto 
11.525/2023 (Decreto Pau lo Gustavo) e o Decreto 11.453/2023 (Decreto de fomento). 

2. VALORES 

2.1 O valor tota l disponibilizado para este Edital é de R$ 21.925,97 (vinte e um mil, 
novecentos e vinte e cinco reais e vinte e sete centavos), a ser dividido na forma descritas 
no Anexo I deste edita l. 

2.2 A despesa correrá à conta da segu inte Dotação Orçamentária : Poder: 02- PREFEITURA 
MUNICIPAL, Órgão: 02.11 -Secretarla Municipal de Cultura e Esporte, Unidade: 02.11.00 
- Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, Funcional: 13.392.0046.2157.0000 

2.3 Este edita l poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade 
orçamentária suficiente. 

3. QUEM PODE SE INSCREVER 

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural nascido no Município de Altos 
e que aqui possua domicílio civil , ou, ao menos, qualquer agente cu ltura l r esidente 
no Município de Altos há pelo menos 01 (um) ano. 

3.2 Em regra, o agente cultura l pode ser: 

l - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEi) 

li - Pessoa jurídica com fins lucrat ivos (Ex.: empr esa de pequeno porte, empr esa de 
g r a nde porte, etc) 

Ili - Pessoa jurídica sem fins lucrat ivos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc) 
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IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa fís ica. 

Parágrafo único: Poderão ser agentes cu lturais destinatários do fomento cu ltura l 
(pessoas físicas ou pessoas jurídicas com atuação no segmento cu ltura l) os artistas, os 
produtores culturais, os gestores culturais, o s mestres da cu ltura popular, os curadores, 
os técnicos, os assistentes e outros profissionais dedicados à realização de ações 
c ulturais (art. 4º do Decreto 11.453/2023) 

3.3 O proponente é o agente cu ltura l responsável pela inscrição do projeto. 

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 
constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável 
legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será 
formalizada em declaração assinada pelos d e mais integrantes do grupo ou coletivo, 
podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VI. 

3.5 O proponente n ão pode exercer apenas funções administrativas no â mbito do 
projeto e deve exercer necessariamente a função de criação, direção, prod ução, 
coordenação, gestão artística ou outra função de destaque e capacidade de decisão no 
projeto. 

3.6 O Anexo I deve ser consu ltado para fins de verificação das condições de participação 
de todos os proponentes. 

3.7. A pessoa, física ou jurídica, ou grupo coletivo sem constituição jurídica, que se 
inscrever no presente edita l de fomento a projetos já existentes ou novos de cinemas 
de rua e/ou cinemas itinerantes (edital Chiquinho Cazuza), poderá participar livremente 
de outros editais derivados da Lei Paulo Gustavo no Município de Altos, Piauí. 

3 .8. A pessoa física, integrante de pessoa jurídica ou de grupo ou coletivo sem CNPJ, 
poderá concorrer neste edital de fomento a projetos j á existentes ou novos de cinemas 
de rua e/ou cinemas itinerantes (edital Chiquinho Cazuza) ao mesmo tempo que o ente 
ao qual pertence, desde que na in scrição demonstre atuação cu ltura l que não se 
confunda com a atuação da pessoa jurídica ou do grupo o u coletivo sem con stituição 
jurídica ao qual pertence, mostrando atuação apartada daquela que prestou na p essoa 
j urídica ou no grupo ou coletivo sem CNPJ ao qual pertença. 

4 . QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

1 - tenham se envolvido diretamente na etapa de e laboração do edital, na etapa de 
análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 
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li - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, co lateral ou por afinidade, 
até o terceiro gra u, de servi dor público do órgão responsável p e lo edital, nos casos e m 
que o re ferido servidor tiver atuado na etapa de e laboração do edital, na etapa de 
an álise de propostas o u na etapa de julgamento de recursos; e 

Ili - sejam membros do Poder Legis lativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder 
Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, 
Procurador); do Tr ibunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 

4.2 O agente cultura l que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer n este Edital 
para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações 
previstas no item 4.1. 

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar 
projetos aqu e las cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas 
situações descritas no tópico 4.1 

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteri za o 
envolvimento direto na etapa de e laboração do edita l de que trata o subitem I do item 
4 .1. 

S. COTAS 

5.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edita l, nas seguintes 
proporções : 

a) no mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e 

b) no mínimo 10% das vagas para pessoas ind ígen as. 

5.2 Os agentes cu lturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas 
e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla 
concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e 
nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou 
classificação no processo de seleção, ainda que excedidas as vagas destinadas às cotas, 
quando passarão a concorrer com os demais em razão da relevância do projeto e de 
outros critérios destinados à avaliação dos projetos. 

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer às 
cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas 
para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das 
cotas, o u seja, serão selecion ados n a vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da 
cota para o próximo colocado optante pela cota. 

Cc:-ntro Admin istrati vo. Bairro Prin\11"':n•. CEP; 64.290-000 / CNPJ ; 06.554.794/000 1-1 I 
www.a ltos.pi .gov.br 

Allos- Piaui 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

" ALTOS PARA TODos-

-MLTOS 
PARA TODOS 

êf1=1@1=il=l•l•i:.J;J=i=i=ill• 
5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga n ão preenchida 
deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de 
c lassificação. 

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento 
de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes 
deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas, e, só depois, não 
restando preenchidas as vagas, serão destinadas à ampla concorrênci a. 

5.6 Caso não haja out,.a categoria de cotas de que trata o item 5.5 , as vagas não 
preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla con corrência, sendo direcionadas 
para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 

5.7 Para con correr às cotas, os agentes cultura is deverão autodeclara r-se no ato da 
inscrição u sando a autodeclaração étnico-racial d e que trata o Anexo V II. 

5.8. As pessoas jurídicas e co letivos sem constituição jurídica podem concorr e r às cotas, 
desde que preencham a lgu m dos requ isitos aba ixo: 

1 - pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por 
pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas; 

li - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos se m constituição jurídica que possua m 
pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de liderança no projeto 
cultural; 

Ili - pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição juríd ica que possuam equipe do 
projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou 
indígenas; e 

IV - outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras 
(pretas e pardas) e indígenas na pessoa jurídica ou no grupo e co letivo sem 
personalidade jurídica. 

5.9 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica ou do grupo ou co letivo 
sem constituição jurídica devem se submeter aos reg r amentos descritos nos itens acima. 

6 . PRAZO PARA SE INSCREVER 

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação 
obrigatória relatada no item 7 , entre os dias 04 e 18 de dezembro de 2023. 

7 . COMO SE INSCREVER 
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7 .1 O propone nte d eve encamin h ar a documentação obrig atória de que trata o ite m 7 .2 
por m eio f ísico na Biblioteca Municipal d e Altos, ocasião e m que receberá recibo ou 
comprovante d e inscrição; 

7 .2 O propone nte deve enviar a seguinte documentação para forma lizar sua inscri ção: 

a ) Fo rmulário d e inscrição (Anexo li) que co nstitui o Pl ano de Traba lho (projeto), com 
foto do propone nte ou, no caso d a pessoa jurídica ou do g rupo d esperson a lizado (se m 
CNPJ) fotos daque les que a compõem ; 

b) Curríc ulo do propone nte; 

c ) Docume nto s pessoa is do propo n e nte: CPF e RG (se Pessoa Física), a lé m d e 
comprovante de re sidê ncia ou domicíli o c ivil no Município de A lto s pelo tempo exigido 
n o edi t a l. No caso de pessoas jurídicas (com C N PJ) junt a r comprovante de si tuação 
cad astra l na r eceita f edera l (com CNPJ) e, ainda, no caso d e g rupo se m CNPJ,juntar a lé m 
dos documentos pessoais do repr e sentante escolhido para atuar como proponente, 
a inda o s docume n tos pessoais dos integra ntes do g rupo despersonalizado; 

d) Mini cu rrícu lo d os integrantes do projeto; 

e ) Documentos específico s r e lacionados n a categoria d e apoio e m que o projeto será 
inscrito confo rme Anexo 1, quando houve r ; 

f) Outros documentos que o proponente julga r n ecessá ri o para a u x iliar na avaliação do 
m é ri to c ultural do proj e to. 

g ) Documentação comprobatóri a d e que o agente cu ltura l é a ltoe n se n a to r eside nte e m 
Altos ou de que reside na cidade de Altos h á pelo menos 01 (um) ano (no caso d e grupo 
ou colet ivo demonstr a r que a o menos a m a ioria da equipe do proj eto é a ltoense nato 
ou re sidente e m A lto s há pelo m e nos 01 (um) a n o; 

7 .3 O proponente é r esponsável pelo e nvio dos documentos e pela qualidade vi sual, 
conteúdo dos arquivos e informações de seu proje t o. 

7 .4 Cada Proponente poderá concorrer neste edita l com, n o máximo 01 projeto e, 
portanto, poderá ser contemplado com no máximo 01 (um) projeto submetido ao ente 
público por força deste e dital. 

7 .5 O s projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a 5 
(cinco) meses, que serão contabilizados a partir do efetivo recebimento dos valores 
re p assados pelo e nte público ao agente cu ltural. 

7 .6 O proponente deve se respon sa bilizar pelo acompa nhamento das 
atualizações/publicações p e rtine ntes ao edital e seus prazos n os canai s forma is de 
comunicação. 

7 .7 As inscrições deste e dita l são gratuitas. 
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7 .8 A s propost as que apr esentem qua isquer formas de preconceito de origem, raça, 
e tnia , gên ero, cor , idade o u outras f o rmas de di scriminaçã o serão d escla ssificadas, com 
fundame nto n o disposto no inciso IV do caput do a rt. 3 2 da Con stituição, ga rantid os o 
contraditório e a a mpla d e fesa. 

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preench er a plan ilha orçamentária presente no Formu lário de 
Inscr ição, informando como será utilizado o recurso financeiro recebido. 

8.2 A estimativa de c u stos do projeto será prevista por categorias, sem a n ecessida d e d e 
deta lha mento por ite m de despesa, confo rme§ 12 d o art. 24 do Decreto 11.4 53/2023. 

8.3 A compatibilidade e ntre a estimativa de c u stos do projeto e os preços praticados no 
mercado será ava liada pelos membros da com issão de se leção, de acordo com tabelas 
refer encia is de valor es, o u com outros métodos d e verificação de va lo r es praticados n o 
m e rcado. 

8.4 A e stimativa de c u stos do projeto pod e r á a presenta r valores divergente s d as práticas 
de mercado convencionais n a hipó tese d e have r s ig nificativa excepciona lidade no 
contexto de sua implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e/ou 
situações específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e 
comunidades quilombolas e tradicionais. 

8 .5 O s itens da p la nilh a o r çamentária poderão ser g losados, ou sej a, vetados, total ou 
parcia lmente, pela Comissão de Seleção, se, a pós a n á lise, n ão forem con siderados com 
preços compatíveis aos praticados no m e rca do ou fore m conside rados incoe re ntes e e m 
desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos va lores g losados (ve tados ) pode rá apresentar 
recurso na fase de m é rito cultura l, confo rme dispõe o item 12.8. 

8.7 O va lor solicitado, e m regra, n ã o poderá ser superior ao va lor m áxi m o d estinado a 
cada projeto, confo rm e Anexo I do presente edita l. 

8.8 A exceção pre vista ao Ite m "8.7" é aqu ela r egul ada pelo§ 4 • do art. 3 º do Decre to 
Paulo Gustavo (Decreto 11.525/2023), d e modo que admitir-se p r ojetos co m va lo r 
superior ao teto previsto no presente edita l, desde que o s va lores excedentes sej am 
re p assados por outro e nte f e d e ra tivo, o b servada a n ecessidade de expl icitação d as 
fontes de financ iamento que serão utilizad a s para cada ite m ou e tapa da produção, ou 
seja, que o proje to explicite de o nde virão as verbas p a ra cad a ite m ou etapa da 
produ ção do a udiovisual. 

9 . ACESSIBILIDADE 
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9 .1 O s proje tos d evem conta r com m e didas de acessib i lidade fís ica, atitudinal e 
comunicaciona l compatíveis com a s ca r acte ríst icas dos produtos res u ltantes d o objeto, 
nos termos do disposto n a Le i n2 13.146 de 6 d e julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão 
d a Pessoa com D e fici ê ncia ), d e modo a contempla r : 

1- no aspecto a rq uitetônico, recursos d e acessi bilida d e para permitir o acesso d e pessoas 
com m obilidade r e duzida ou idosas aos locais onde se realizam as at iv ida d es cultu rais e 
a es p aços acessó ri o s, como banheiros, á r eas d e a lime ntação e ci r cul ação; 

li - no aspecto comunicaciona l, recursos de acessibil ida d e para permitir o acesso d e 
pessoas com d e ficiência inte lectual , auditiva ou vi sua l ao conteúdo dos produtos 
cultura is gerados pe lo projeto, pela iniciativa ou pelo e s p aço; e 

Ili - n o aspecto atitudinal, a contratação d e colaboradores sen s ibiliza dos e ca p acitados 
para o atendimento de vi s itantes e usuários com diferentes deficiências e para o 
d esenvolvime nto d e pro j e t os c u ltur a is acessíve is d esde a su a concepção, contem p ladas 
a p a rticipação de consultores e colabo r adores com deficiê n cia e a r epr esentatividade 
n as equipes dos espaços c ultura is e n as temáticas d as expos ições, dos espetácu los e das 
ofertas culturais e m ge r a l. 

9.2 Esp ec ificame nte para p essoas com d eficiên cia, m ecan is m os de protagonism o e 
p a rticipação poderão ser concr e ti zados tam b é m por m eio das segu intes Iniciativas, 
e ntre outras : 

1 - adaptação de espaços c ulturais com res idências inclus ivas; 

li - utilização d e tecnologias a ssistivas, ajudas técnicas e produtos com desenh o 
universa l ; 

Ili - medidas d e preven ção e e rradicação de barreir as a titudinais; 

IV - contratação d e serviços d e assistência por acompan h ante; ou 

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíve is a pessoas com d eficiência . 

9 .3 O s projetos d evem preve r obrigat oriamente medidas de acessibilidade, sendo 
assegu r ado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto. 

9.4 A utilização do per centua l mínimo de 10% de que trata o item 9 .3 pode ser 
excepcionalmente d ispensad a quando: 

1 - for inaplicável em razão das ca r acterísticas do objeto c ultura l, a exemplo de pro j etos 
cujo o bje to seja o desenvolvimento de roteiro e l icenciamento de obra aud iovisual ; ou 

li - quando o projeto já contemplar integra lmente as medida s de acessibilidade 
compatíveis com as car acterísticas do objeto cultural. 
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9.5 O proponente deve a presentar justificativa p a r a os casos em que o percentual 
mínimo de 10% é in a plicável. 

10. CONTRAPARTIDA 

10.1 Os agentes cult urais contemplados n este edi t al deverão realizar contrapartida 
socia l a ser pactuada com a Administração Pública, sendo assegurada a acessibilidade de 
g rupos com restrições e o direcion amento à r e d e d e e n si no d a localidade. (No presente 
caso, a contrapa rtida não pode se confundir com o objeto do projeto, m as poderá 
consistir em p a lestras ou debates com os espectador es acerca da temática trazida pelo 
filme ou sobre t e mas relacionados ao a udiovisual, por exemplo, dentre o utras 
contrapartidas possíveis}. 

10. 2 As contrapartidas deve r ão ser info rmadas n o Formulá ri o de Inscrição e d evem ser 
executadas e m até 02 (dois} m eses, a contar d a finalização d a execu ção d o projeto (ve r 
item 7 .5) , ou, se for o caso, simultaneamente à execução do projeto. 

10.3 O projeto apr esentado pelo propo n e nte poderá especifica r na previsão 
orçamentária de que tra t a o item "8" d este ed ita l valores necessários à efetiva 
implementação da contrapartida. 

11. ETAPAS DO EDITAL 

11. 1 A sele ção dos proje tos subme tidos a est e Edita l se rá composta das seg u intes 
etapas: 

1 - Análi se d e m é ri to c u ltura l dos p r ojetos: fase d e a n á lise do proje to r ea li zada por 
comissão de seleção; e 

li - H abilitação: fase d e aná lise dos documentos d e h abilitação do propon e nte, d escr itos 
no t ó pi co 14. 

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

12.1 Ente nde-se por "Aná lise d e m érito c ultura l" a ide ntificação, t ant o individua l qua nto 
sobr e seu contexto socia l, de aspectos re levantes dos p rojetos c ultura is, concorre nte s 
e m uma mesm a categori a de apoio, r ea lizada p o r meio d a atribuição funda m entad a de 
notas aos critérios d escritos n este e dita l. 

12. 2 Por a n á lise comparativa compreende-se a a n á lise não apenas dos itens individuais 
d e cada projeto, mas d e suas propostas, impactos e re levância e m re lação aos outros 
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projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é a tribu ída em 
função desta comparação. 

12.3 A a nálise dos projetos cu lturais será realizada por comissão de seleção formad a 
p o r ser vidor(es) da Secret a ri a de Cultura e Esporte e membros do Con selho Municipa l 
de Cultura . 

12.4 A Comissão de Seleção ser á coordenada pela Coordenador de Cultura da Secreta r ia 
de Cultura e Esporte do Municíp io d e Altos. 

12.5 Os membros da com issão de seleção e r esp ectivos suple ntes ficam Impedidos de 
partici p a r da apr eciação de projetos e Iniciativas qu e estive rem e m processo de 
avaliação nos quais: 

1 - tenham inte resse dire t o n a m at é ria; 

li - tenham part icipado com o co labor ador na e laboração do projeto o u tenham 
p a rti ci p a d o da instituição proponente n os últimos d o is a n os, o u se tais s ituações 
ocorrem qua nto ao cô nj u ge, companheíro ou p a r e nte e afi n s at é o terceiro g rau; e 

Ili - estej am litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com 
resp ectivo cônjuge ou companheiro. 

12.6 O membro da com issão que in corre r em impedimento deve comunica r o fato à 
referid a Com issão, abstendo-se de a tu a r , sob pena de nulidade dos a t os que praticar. 

12. 7 Para esta seleção ser ão con siderad os os c rit é rios de pontuação esta b e lecidos n o 
Anexo Ili. 

12.8 Contra a decisão da fase de mérito cu ltura l, caberá recurso destinado ao Secretário 
d e Cultura e Esporte da Prefeitura Municipa l d e Altos- PI. 

12.9 Os recursos de que tra t am o item 12.18 deverão ser apresentados no prazo de OS 
(cinco) dias úteis a contar d a publicação do resultado, considerando-se para iníc io da 
contagem o primeiro dia útil post e rior à publicação. 

12.10 Os recu r sos apresentados após o prazo não serão ava li ados. 

12.11 Após o julgamento dos recurso s, o resultado final da aná lise d e mérito cultural 
ser á divulgado no site da Prefeitura Municipa l de Altos-Piauí. 

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

13. 1 Caso alguma categoria n ão t e nha todas as vagas preenchid as, os recursos que 
seri a m inicia lme nte desta catego ri a poder ão se r r e m a n e j a d os para o utra categoria, 
conforme as seguintes r egras previstas n os ite n s " 1 3.2", " 1 3.3" e " 1 3.4"; 

13.2 Caso não sej a m preen chidas todas as vagas deste edita l, os r ecursos re m a nescentes 
pode r ão ser utilizados para c hamame nto de projetos classificados p a ra além das vagas 
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destinadas a outra categoria do mesmo edita l, ocas ião em que, a tendido o interesse 
públ ico, poderão ser chamados projetos d e outra ca t ego ria para o recebime nto da verba 
que seria d esti n ada à categori a em que n ão restaram preen c hidas as vagas, tantas 
quantas sejam suficientes à u ti lização d os recurso s, de m odo qu e o r epasse de va lores 
ao convocado fora das vagas na categoria à qual forem destinados o s re cursos deverá 
obedecer aos teto d e valor por projeto para a categoria na qual se inscr eveu (e n ão ao 
teto da categoria de onde foram retiradas as verbas por n ão terem sido preenchidas 
todas as vagas a ela d estinadas) , respeitado, ainda , o l imite das verbas a serem 
re m a n eja d as, e, por fim, a o rd e m d e classificação n a categoria p a ra a qua l forem 
re manej adas verbas exced e ntes, podendo ser e ntregu e verba a menor ao classificado 
f ora d as vagas qu e o que e r a apontado p a r a a (s ) vaga(s) do e dita l ao qual a verba foi 
re m a n ejada. 

13.3. N ão h a v e ndo pessoa classificada fora das vagas n a (s) o u t ra (s) categori a (s ), n a 
forma apontada no item "13.2", o valor destinado à cat egoria e m qu e n ão houveram 
inscritos será tota lmente repassado à (s) pessoa(s) inscrita(s), classificada(s) e 
h abi litada (s) em outra(s ) categoria (s) , de forma partilhada, dentro do número d e vagas 
da(s) outra(s) catego ria(s) prevista(s) n est e edital, d esde que adequado seu proje to para 
o r ecebimento da verba rema n eja d a. 

1 3.4 Remanescendo ainda verbas, estas poderão ser re manejadas para convocação de 
classificados f o r a do número de vagas e m o utros ed itais de fomento o u premiação que 
s irva m ao repasse d e verbas oriundas da Lei Paulo Gustavo pelo Munidpio de A ltos, 
obedecida a ordem d e c lassificação e r espei t a d o o limite d a verba r e m a nejad a e os 
va lo r es de se u s projetos, podendo ser e ntregu e verba a m e n o r que o que e r a apontado 
p a r a a vaga d o edital ao qua l a verba foi r ema n ej ada. 

14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

14.1 Fina lizada a etapa de aná lise de m é rito c ultura l ,, o p roponente do projeto 
contemplado deverá, no prazo de 15 (qu inze ) dias úteis, ap resenta r os seguintes 
documentos, conforme sua n a tureza jurídica : 

14.1.1 PESSOA FÍSICA 

l - certidão n egativa d e d é bitos r e lativos a créditos tributá rios federais e Dívida Ativa d a 
União; 

li - certidões negativas d e débitos relativas ao créditos tributá ri os est adua is e municipais; 

li - cert idão n egat iva de débitos trabalhistas - CNDT, e mi t ida n o s ite do Tribuna l Supe rio r 
do Traba lho; 
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IV - comprovantes de residên cia, por meio da apresentação de contas re la t ivas à 
residê ncia ou de d eclaração assinada p elo agente cultural , qu e i ndique m habitar na 
cidade de Altos pelo tempo exigido pelo edita l. 

14.2.1.1 A comprovação de residência poderá ser dispensada n as hipóteses de agent es 
cultura is: 

1 - pertencentes a comun idade ind ígena, quilombola, cigana ou circense; 

li - pertencentes a população n ô m ade ou itinerante; ou 

Ili - que se e n contre m e m s itua ção d e rua . 

14.1.2 PESSOA JURÍDICA 

1 - inscrição no cadast r o n aciona l de pessoa jurídica - CNPJ, e mitida n o site da Secr etaria 
d a Receita Feder a l do Brasil; 

li - atos constitu tivos, qua l seja o contrato soc ial, n os casos de pessoas jurídicas com fins 
lucrativos, ou estatuto, n os casos de organi zações da sociedade civil; 

Ili - certidão negativa de falência e recuperação judicia l, expedida pe lo Tribuna l de 
Justiça estadua l, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 

IV - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Fe derais e à Dívida Ativa 
da União; 

V - certidões n egat ivas de débitos estaduais e muni c ipa is; 

VI - cert ificado de regu lar idade do Fund o de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 

VII - cert idão negativa de d ébitos trabalhistas - CNDT, emitida no s ite do Tribuna l 
Superior do Traba lho; 

14.2 A s ce rtidões positivas com e f e ito de n egativas servi r ão com o ce rtid ões negativas, 
desde que n ão h aja referência expressa de impossibilid ade d e celebrar instrumentos 
jurídicos com a a dministração pública. 

14.3 Con t ra a decisão da fase d e h abilitação, caberá r ecurso funda m e nta d o e específico 
destinado ao Secretá rio de Cultura e Esporte da Prefeitura Municipal de Altos- Piauí; 

14.4 Os recursos de trata o ite m 14.3 deverão ser apresentados no prazo de OS (cinco) 
dias úte is a con t ar da publicação do resultado, considerando-se para iníc io da contagem 
o primeiro dia útil post e rior à publicação, não cabendo recurso administrativo da d ecisão 
após esta fase . 

14.S Os recurso s apresentados após o prazo n ão serão avaliados. 

14.6 Caso o proponente estej a e m d ébito co m o e nte público r espon sável pela se leção 
e com a U nião n ão ser á possível o recebimento dos recursos de que trata este Edita l. 
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15- ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 
RECURSOS 

15.1 Finalizada a fase de h a bi l itação, o agente c ul tu r a l contemplado será convocad o a 
assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital , de forma 
presencial ou e letrônica, até 05 (cinco) dias úteis após o r esultado fina l da etapa de 
habilitação. 

15.2 O Termo de Execução Cu ltural corresponde ao documento a ser assinado p elo 
agente cu ltura l se lecionado n est e Edita l e pela Sec re taria d e Cu ltura e Esporte da 
Prefeitura Municipa l d e Altos, conte ndo as o brigações dos assi n a ntes do Termo. 

1 5.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receber á os 
recursos e m conta bancária esp ecífi ca aberta p a r a o r eceb i m e nto dos recu rsos d est e 
Edita l, e m d esembo lso único o u em parcelas, confo rme decisão discricionária da 
Prefeitura Municipal de Altos, de m odo que o valor único o u a primeira parcela deverá 
ser repa ssada ao proponente até 30 (trinta ) dias após a assi n atura do Termo de 
Execução. 

15.4 A assinatura do Termo d e Execução Cultural e o recebimento do a poio est ão 
condicionados à existê n cia de disponibi lidade o rça mentária e financeira, ca r acterizando 
a se leção como expectativa de direito do p roponente. 

16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

16.1 Os produtos artístico-cultur ais e as p eças de divu lgação dos projetos exibirão as 
marcas do Governo federal, de acordo com as orie ntações técnicas do manual de 
aplicação de marcas divu lgado pe lo Minist ério da Cultura. 

16.2 O m aterial de divulgação dos projetos e seus produtos ser á d isponibilizado e m 
f o rmatos acessíveis a pessoas com d eficiênci a e conterá informações sobre os r ecursos 
de acessibilidade disponibi lizados. 

16.7 O material de divulgação dos projetos deve ter carát e r ed u cat ivo, informativo ou 
de orientação socia l, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoa l ou ideologia discriminatória . 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17.1 O s procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos c ultura is 
contemplados, assim com o p r estação de informação à admin istração pública, 
observarão o Decreto 11.453/2023 (Decre to de Fomento), q u e dispõe sobre os 
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mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cu ltura , observadas às 
exigências legais d e simplificação e d e foco no cumprimento do objeto. 

17.2 O agente c ultura l deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Fina l 
de Execu ção do Objeto, conforme documento constante no Anexo V. O Relatório Final 
de Execução do Objeto deve ser apr e se ntado à Secretaria de Cultura e Esporte da 
Prefeitura Municipal de A ltos, por meio de entrega presencial na Biblioteca Municipal 
de Altos {ocasião e m que se rá fornecido r ecibo ao agente cu ltura l que prest a r contas) 
em até 30 (trinta ) dias a conta r do fim da vigência do T ermo de Execução Cu lt ura l, tudo 
de acordo com o art. de acordo com o Art. 23 da Lei Complementar n2 195, de 8 De Julho 
de 2022. 

"Art. 23. O b enefici6rio de recursos públicos oriundos desta Lei 
Complementar deve prestar contas à admlnlstraçiJo públ/ca por 
melo das seguintes categorias: 

1 - categoria de prestação de informações in loco; 

li - categoria de prestação de informações em relatório de 
execuçiJo do objeto· ou 

Ili - categori a de prestação d e informações e m re la t ó rio de 
exec ução fina nceira. 

§ 12 A definição d a ca t egoria d e prestação d e informações 
aplicáve l ao caso concreto deve observar as condições objetivas 
previstas nos arts. 24 e 25 desta Lei Complementar. 

§ 22 A adoção da categoria de prestação de informações in loco, 
prevista no inciso I do caput deste artigo, está con d icio n ada à 
ava liação de que h á capacidade operaciona l da admini stração 
pública do e nte da Federação para rea liza r a visita de ve rifi cação 
obrigat ória. 

§ 3íl A documentaçlJo relativa à execuçlJo do objeto e financeira 
deve ser mantida pelo beneflci6rio pelo prazo d e 5 fcincoJ anos 
contado do fim da vigência do instrumento .". 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 O acompa nha m e nto de todas as e t apas d este Edita l e a observância quanto aos 
prazos ser ão de intei r a responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar 
atentos às publicações no site da Prefeitura Municipal de Altos e nas mídias sociais 
oficiais. 
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18.2 Na contagem de todos o s prazos e st a be lecidos neste edital, será excluído o dia de 
início e incluído o dia do venci m e nto, e serão contados e m dias corrid os, exceto se for 
expressa a contagem e m dias úteis. 

18.3 O prese n te Edital e os seus a n exos e stão disponíveis no site da Prefeitura Municipal 
de Altos . 

18.4 D e mais informações podem ser obtidas atr avés do e-ma il: 
gabprefe itoa ltos@gma il .com 

18.5 Os casos omissos porventura exist ent es ficarão a cargo do Conselho Municipal de 
Cultura d e Altos. 

18.6 Eventuais irregularidades relac ionadas aos requi sitos de participação, constata das 
a qualquer tempo, implicarão n a desclassificação do proponente . 

18. 7 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos 
encaminhados, isentando o Município de A ltos de qualquer respon sabilidade civil ou 
penal. 

18.8 O apo io concedido por m e io deste Edital p oder á se r acumulado com recursos 
captados por m e io de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou a poios fede rai s, 
estaduais e municipais. 

18.9 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições 
previstos n e ste Edita l, na Le i Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), n o Decreto 
11.525/2023 (Decreto Pau lo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

18.10 O resu ltado do c hamamento público r egido por este Edita l terá validade até a 
assin atu ra do T e rmo de Execução Cultural pelos proponentes selecio nados 

18.11 Compõem est e Edita l os seguintes a nexos: 

Anexo 1 - Categorias de apoio; 

Anexo li - Formulá rio de Inscrição/Pla n o de Tra b a lho; 

Anexo Ili - Crité rios de se leção 

Anexo IV - Termo de Execução Cultura l; 

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto; 

Anexo VI - Declaração de representação de g rupo ou colet ivo; e 

Anexo VII - Declaração é tnico - racial 

Altos (PI), 30 de dezembro de 2023 
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ANEXO 1: CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EM AUDIOVISUAL & FESTIVAL 
OU MOSTRA DE AUDIOVISUAL 

1 . RECURSOS DO EDITAL 

O presente ed ita l possui va lor tota l de R$ 21.925,97 {vinte e um m i l, novecentos e vi nte 
e c inco r eais e vinte e sete centavos) distribu íd os da segu inte forma: 

a) Até R$ 10.962,99 (d ez mil, novecentos e se ssenta e doi s reai s e noventa e nove 

centavos) p ara apoio a projetos d e capacitação, form ação e qualificação no 

audiov isu a l; 

b) Até R$ 10.962,98 (dez mil , novecentos e se ssenta e dois reais e noventa e oito 

centavos) para apoio a projetos de festival ou mostra de a ud iovisual. 

2 .VAGAS NA CATEGORIA 

2 .1 . Inciso Ili do art. 6 2 da LPG : apoio projetos de capacitação; formação e qualificaçã o 
no audiovisual ou a projetos de festival ou mostra de audiovisual : 

Af Apoio à realização de ação de Formação Audiovisual 

Neste ed ita l, a Formação Audiovisual refere-se ao apoio con ced ido para o 
desenvolvimento de oficinas voltadas p ara profissionais, estud a ntes e inte r essados n a 
á r ea a udiovisu al. Esse tipo de fomento tem como objetivo promover o aprimora m ento 
das habilidades técnicas, criat ivas e gerenciais dos profissionais, bem como estimular a 
formação de novos ta le ntos. 

A Formação Audiovisual deverá ser oferecida de forma gratuita aos participantes. 

Deverá ser apresentado: 

1 - Detalhamento da metodologia de mediação/formação; e 

li - Apresentação do cu rrículo dos profiss iona is mediadores/formadores. 
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fil Apolo a mostras e festivais 

Nest e e dital, o apoio a mostras e festivais audiovisuais t e m como obje tivo exibir uma 
seleção de produções a ud iovisu a is, como filme s de ficção, documentários ou 
animações, para um público interessado. Gera lmente, uma mostra a u diovisu a l é 
organiza d a em torno de um tema específico, esti lo ci n emat ogr áfico ou período de 
produção, e busca o ferecer ao público uma oportunidade de apreciar e refletir sobre 
obras ci nematogr á fi cas de qualidade. 

Mostras audiovisuais devem promover o intercâmbio cultural, estimu la r a produção 
a udiovisu a l, a formação de público e proporcionar vis ibilidade a filmes, documentários, 
animações e o utras produções. 

É impo rta nte va lo ri za r a r ea lida d e brasile ira, region a l e loca l. 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

QTDDE 
TOTA l vALOR 1: VALOR 

VAGAS COTAS COTAS L DE MÁXIM TOTAL DA 
CATEGORIAS AMPLA PESSOAS INDÍGEN VAGA O POR CATEGORI 

CONCORRt NEGRAS AS S PR°c)ET A 
NCIA 

Art. 6 "'; 
111 LPG -

Apoio à 
r ealização de R$ 

R$ 
capacitação, 1 - - 1 10.962, 

10.962,99 
formação e 99 
qualificação 

no 
audiovisual 

Art. G• , 

111 LPG -
Apoio à R$ 

R$ 
realizaçã o de 1 - - 1 10.962, 

10.962,98 
mostra ou 98 

festiva l 
aud iovisua l 
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TOTAL 

ANEXO li 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO • PLANO DE TRABALHO 

1. DADOS DO PROPONENTE 

Proponente é p essoa física, pessoa jurídica ou grupo sem CNPJ? 

) Pessoa Física 

) Pessoa Jurídica 

) grupo sem CNPJ 

PARA PESSOA FÍSICA OU REPRESENTANTE DE GRUPO SEM CNPJ: 

Nome Co mple to: 

Nome artístico ou nome soc ial (se houver} : 

CPF: 

RG : 

Data de nascimento: 

E-mail : 

Telefone: 

Endereço completo: 

CEP: 

Cidade: 

Estado : 

Você reside em quais dessas áreas? 

} Zona urbana central 

) Zona urbana periférica 
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) Zona rura l 

) Área de vu lne rabilidade social 

) Unidades habitacionais 

) Territórios ind ígenas (demarcados ou em processo de d e marcação) 

PARA TODOS 

) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com r egistro 
na Fundação Palmares) 

( ) Áreas atingidas por barragem 

( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, 
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 

Pertence a alguma comunidade tradicional? 

) Não pertenço a comunidade tradicional 

) Comunidades Extrativistas 

) Comunidades Ribeirinhas 

) Comunidades Rurais 

) Indígena s 

) Povos Ciganos 

) Pescadores(as) Artesanais 

) Povos de T err eiro 

) Quilombolas 

) Outra comunidade tradicional 

Gênero: 

) Mulher cisgênero 

) Homem cisgênero 

) Mulher Transgênero 

) Homem Transgênero 

) Pessoa N ão Binária 

) N ão informar 

Cent ro Admin i~tnuivo, Oaim:, rrimavera. CEP: 64.290-000 / CNrJ: 06.554.794/000 1- l 1 
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Raça, cor ou etnia: 

) Branca 

) Preta 

) Parda 

) Indígena 

) Amarela 
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Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 

)Sim 

( ) Não 

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência? 

) Aud itiva 

) Física 

) Inte lectual 

) Múltipla 

) Visual 

Qual o seu grau de escolaridade? 

) Não tenho Educação Formal 

) Ensi no Fundamental Incompleto 

) Ensino Fundamental Completo 

) Ensino Médio Incompleto 

) Ens ino Médio Completo 

) Curso Técnico Completo 

) Ens ino Superior Incompleto 

) Ensino Superior Completo 

-MLTOS 
PARA TODOS 

Cc:n tro Administrat ivo, Baim:, Prirnavc:na. CEP: 64.290-000 / CNPJ : 06.554.794/000 1- I I 
www ... ltos.pi .gov.br 

Allos-Piaui 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

" ALTOS PARA TODOSH 

€f·1=i@l=il=l•l•i:.Jd=iã=ill• 
( ) Pós Graduação Completo 

-MLTOS 
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Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos últimos 
3 meses? 

(Calcule fazendo uma m édia das s u as remunerações nos últimos 3 m eses. Em 2023, o 
sa lário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.) 

) Nenhuma r e nda. 

) Até 1 salário mínimo 

) De 1 a 3 sa lários mínimos 

) De 3 a 5 sa lários mínimos 

) De 5 a 8 sa lários mínimos 

) De 8 a 10 salários mínimos 

) Acima de 10 salários mínimos 

Você é beneficiário de algum programa social? 

) Não 

) Bolsa família 

) Bene fício de Prest ação Continuada 

) Programa d e Erradicação do Trabalho Infa ntil 

) Garantia-Safra 

) Seguro-Defeso 

) Outro 

Vai concorrer às cotas ? 

( )Sim ( ) Não 

Se sim. Qual? 

} Pessoa negr a 
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( ) Pessoa indígena 

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural? 

) Arti st a, Artesão(a), Brinca nte, Criador(a} e a fins. 

) lnstrutor(a ) , oficine iro(a), e ducador( a ) artfstico(a )-cu ltural e a fin s . 

) Curador(a), Programador( a ) e afins. 

) Produtor(a) 

) Gestor(a) 

) Técnico(a) 

PARA TODOS 

) Consultor(a), Pesqu isado r( a ) e a fin s. 

_______________________ Outro( a)s 

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? 

( ) Não 

( )Sim 

Caso tenha respondido "sim": 

Nome do coletivo: 

Ano de Criação: 

Quantas p essoas fazem parte do coletivo? 

Nome completo e CPF das p essoas que compõem o co letivo: 

PARA PESSOA JURÍDICA: 

Razão Socia l 

Nome fantas ia 

CNPJ 

Endereço da sede: 

Cidade : 

Estado : 
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Número de representantes legais 

Nome do representa nte legal 

CPF do representa nte lega l 

E-mai l do representante lega l 

T elefon e do r epr esentante legal 

Gênero do representante legal 

) Mulher cisgênero 

) Homem cisgêner o 

) Mulher Transgênero 

) H omem Transgênero 

) Não Binária 

) Não informar 

Raça/cor/etnia do representante legal 

) Branca 

) Preta 

) Parda 

) Amarela 

) Indígena 

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD? 

} Sim 

( ) Não 

Caso tenha marca do " sim" qual o tipo de deficiência? 

) Auditiva 

) Física 

) Intelectua l 

) Múltipla 
Ccem ro Admin istnuivo, Bairro r rim1wc:-ra . CEr , 64.290-000 /CN rJ: 06.554.794/000 1- l 1 
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( ) Visual 

Escolaridade do representante legal 

) Não tenho Educação Forma l 

) Ensino Fundame nta l Incompleto 

) Ensino Fundame nta l Completo 

) Ens ino Médio Incompleto 

) Ens ino M édio Completo 

) Cu rso Técnico comple to 

) Ensi no Superior Incomple to 

) Ens ino Supe rior Completo 

) Pós Graduação completo 

2 . DADOS DO PROJETO 

Nome do Projeto: 

Escolha a categoria a que vai concorrer: 

Descrição do proje to 

PARA TODOS 

(Na d escrição, você d eve apresentar informações ge ra is sobre o seu projeto. A lg umas 
perguntas o ri e ntadoras: O que você r ea liza r á com o proj eto? Porque e le é importante 
para a soc iedade? Como a ideia do proj eto surgiu? Conte sob re o contexto de 
realização. ) 

Objetivos do projeto 

(N este ca mpo, você d eve propor objet ivos p a ra o seu projeto, ou seja, d eve informar o 
que você pretende alca n ça r com a rea lização do projeto. ~ importante que você seja 
breve e p r oponha e ntre três a c inco o bje tivos. ) 

Metas 
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(N este espaço, é n ecessá rio detalhar os obj etivos em pequenas ações e/ou resultados 
que sejam quantificáve is. Por exemplo: Realização d e 02 oficin as d e artes circen ses; 
Confecção d e 8 0 figu r ino s; 120 pessoas idosas be n eficiada s. ) 

Perfil do público a ser atingido pelo projeto 

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do 
seu projeto. Pergu ntas orientadoras: Quem va i ser o público do seu projeto? Essas 
pessoas são crianças, adu ltas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comun id ade? 
Qual a escola r idade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de 
públicos digitais, qual o pe rfil das pessoas a que seu projeto se direciona?) 

Qual o perfil do público do seu projeto? (Ex.: crianças, idosos, jove n s, p essoas com 
d eficiên cia, etc) 

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 

(Marque quais m edidas d e acessibilidade ser ão implementadas ou estarão d ispon íve is 
para a pa rticipação de pessoas com deficiência) 

Acessibilidade arquitetônica: 

) rotas acessíveis, com espaço de m anobra p a ra cad ei ra de rodas; 

) p iso táti l; 

) rampas; 

) elevadores adequados para pessoas com deficiência; 

) corr imãos e g uarda-corpos; 

) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência; 

) vagas d e estacioname nto para p essoas com d efic iê ncia; 

) assentos para p essoas obesas; 

) iluminação adequada; 

()Outra ________ _ 

() N e nhuma 

Acessibilidade comunicaclonal: 

) a Língua Brasileira de Sinais - Libras; 
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} o s istema de sinal ização ou comunicação tátil; 

) a audiodescrição; 

} as legendas; 

} a linguagem simples; 

} textos adaptados p a ra leitores de tela; e 
} Outra _____________ _ 

) N e nhuma 

Acessibilidade atitudlnal: 

( ) capacitação d e equipes atuantes nos p r ojetos culturais; 

-MLTOS 
PARA TODOS 

( ) contratação de profi ss ionais com deficiência e profiss ionais especia liza dos em 
acessibi lidade cu ltura l; 

( ) formaçã o e sensibilização de agentes c ulturais, público e todos os envolvidos na 
cadeia produtiva cultura l; e 

) outras medidas que visem a e liminação de atitudes ca pacitistas. 

( ) N e nhuma 

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou 
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto. No caso de impossibilidade de 
implementação de uma ou mais categorias de medidas de acessibilidade apresentar 
justificativa plausível para a Impossibilidade. 

Local onde o projeto será executado 

Informe os espaços cu lturais e outros ambientes onde a sua proposta será rea li zada. 
importante informar também os municípios e Estados onde e la se rá realizada . 

Previsão do período de execução do projeto 

Data de início: 

Data final: 
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Equipe 

Informe q u ais são os profissiona is que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir: 

Altoen 
se nato 
reside 
nte em 

Funçã Pesso Pessoa 
Altos 

Nomedo Pessoa Pessoa ou 
profissional/em 

ono 
CPF/CNPJ 

a 
indígen 

com 
reside 

projet deficli!nc LGBTQI 
presa 

negra 
a? A+? nte em 

o ? la? 
Altos 

há 
mais 
de01 
ano? 

Ex.: João Silva 
ineas 123456789 Sim/N Sim/Nã 

l5im/Não Sim/Não 
Sim/N 

a 101 ão o ão 

Cronograma de Execução 

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

Atividade 
Etapa Descrição Início Fim 

Geral 

Ex: Pré- Divulgação do projeto nos 
11/10/2023 11/11/2023 

Comunicação produção veícu los de imprensa 

Estratégia de divulgaçã o 

Apresente os m e ios que ser ão utilizados para divulgar o projeto. ex. : impulsionamento 
em redes sociais. 

Contrapartida 

N este campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e onde 
ser á r ea lizada. 
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Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 

(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como patrocínio e/ou outras fontes 
d e financiamento. Caso positivo, informe a previsão d e va lores e onde serã o 
empregados no projeto.) 

O projeto prevê a venda de produtos? 

(Informe a quantidade dos produtos a ser e m v e ndidos, o v a lor unitá ri o por produto e o 
valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recurso s arrecadados serão aplicados n o 
proj e to. ) 

3 . PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Preencha a tabela informa ndo todas as despesas indicando as metas/etapas às quais 
elas estão relacionadas. 

Deve haver a indicação do parâmetro de preço utilizado com a referência específica do 
item de desp esa, conforme exemplo a baixo (Ex.: preço est a be lecido no SALI CNET, 3 
orça mentos, etc). 

Descrlçã Justificati Unida Valor Quantid Valor Referência de preço 
odo va de de unitário ade total 
item medid 

a 

Ex.: Profissio Serviç R$1 .100 1 R$1.100 Sa licnet-
Camera n a l o ,00 ,00 Oficina/workshop/se 
man n ecessá ri miná rio Audiovisual -

o para Brasília - Fotografia 
captura Artística - Serviço 
dos 
vídeos 

4 . DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARAA FASE DE ANÁLISE DE MtRITO 

Enca minhe junto a esse f ormulário os seguintes documentos: 

RG e CPF (ou CNPJ da pessoa jurídica+ RG e CPF do representante) do proponente 

Currículo do proponente 
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Mini cu rrículo dos integrantes do projeto 

Comprovaçã o d e Residê ncia ou domicílio civil h á pe lo m e nos 01 (um) a n o e m Altos e/ou 
d eclaração d e r esid ê ncia firmada pelo propone nte ou por seu r epresentante (e m caso 
de comprovada impossibilidade de apresentar outra comprovação). 

Formulário de inscrição (Anexo li) que constitui o Plano de Trabalho (projeto), com foto 
do proponente ou, no caso da pessoa jurídica ou do grupo despersonalizado (sem CNPJ) 
fotos daqueles que a compõem, inclusive do representante. 

5 . DOCUMENTOS OPCIONAIS PARA A FASE DE ANÁLISE DE MÉRITO 

Outros documentos que o proponente j ulgar necessá rio para a uxil iar na ava li ação do 
mérito cultu ra l do projeto, podendo juntar tantos quantos entender necessá rios. 

ANEXO Ili 

CRITtRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MtRITO CULTURAL 

A s com issões d e sele ção atribu irão n otas d e O a 10 pontos a cada um dos cr ité rios de 
avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir: 

Identificação 
do Critério 

A 

CRITlRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos, 
justificativa e metas do projeto - A aná lise deverá 
considerar, para fin s de avaliação e valoração, se o 

conteúdo do proje to apresenta, como um todo 
coerência, observando o objeto, a ju stificativa e as 
metas, sendo possíve l visualizar d e forma c lara os 

resulta dos que ser ão obtidos. 
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Relevância da ação proposta para o cenário cultural do 
Município de Altos - A aná lise deve rá considerar, para 

fins d e avaliação e valoração, se a ação contribui para o 
enriquecimento e v a lorização da cu ltura do Município de 

A ltos 

Aspectos de integração comunitá ria na ação proposta 
pelo projeto - considera-se, para fin s de ava liação e 

rva loração, se o projeto apresenta aspectos de integ r ação 
comunitária, em r e lação ao impacto socia l para a 

inclusão de pessoas com deficiência, idosos e demais 
grupos em si tuação d e histórica vulne rabilidade 

econ ôm ica/socia l . 

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma 
de execução às metas. resultados e desdobramentos do 

projeto proposto - A análise d ever á ava lia r e va lorar a 
viabilidade t écnica do proje to sob o ponto de vista dos 

gastos previ stos na planilha orçamentária, sua execu ção 
e a adequação ao objeto, metas e objetivos previstos. 

Também d everá ser con s ide rada para fins d e ava lia ção a 
coe r ê n cia e conformidade dos va lo r es e quantidades dos 
ite n s re lacionados n a pla nilha o rça m e ntária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto - A a n á lise 

deverá ava li a r e va lora r a viabi lidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, mediante 

as estratégias, mídias e m ateriai s a presentados, b em 
como a capacidade de executá- los. 

Compatibilidade da f icha técnica com as atividades 
desenvolvidas - A análise deverá considerar a ca rreira 

dos profissionais que compõe m o corpo t écn ico e 
artístico, ve rifi cando a coer ê n c ia ou n ão e m r e lação às 
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atribuições que serão execut adas por eles no p rojeto 

(para esta ava liação se rã o con side r ados os currícu lo s dos 
membros d a fic h a técnica ). 

Trajetória artística e cultural do proponente - Será 
considerado p a ra fin s de aná lise a carreira do 

propon e nte, com base n o currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. Mais que a 

trajetória e m s i, ser á con siderada a inda a con t ribuição 
do proponente para a cultura do Município de A ltos em 

sua trajetória enquanto agente cu ltural. 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cu ltur al. 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

10 

10 

80 

A lém da pontuação acima, o proponente p o de receber b ô nus de pontuação, o u seja, 
uma p o ntuação extra, confo rme c ritério s a baixo esp ecificados: 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Extra Máxima 

1 

J 

K 

Proponentes do gên ero 
f e mini no 

Proponentes negros e indígenas 

Proponentes com d e fi c i ê ncia 
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1 

Agente cultural LGBTQIA+ 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 
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5 

20 PONTOS 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU 
GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificaçã o Descrição do Ponto Extra Pontuação 
do Ponto Extra Máxima 

Pessoas jurídicas ou co letivos/grupos compostos 
M majoritariamente por p essoas negr as o u indígenas 

5 

Pessoas jurídicas compost as majoritariame nte por 
N mulheres 

5 

Pessoas jurídicas sediadas e m r egiões d e m e n or 
o IDH ou co le tivos/grupos pertencentes a regiões de 5 

menor IDH [INSERIR REG IÕES] 

Pessoas jurídicas ou co letivos/grupos co m notória 
atu ação em t e m á ticas r e lacionadas a: p essoas 

negras, indígenas, pessoas com defic iê n cia, 
p mulheres, LGBTQIAP+, idosos, c rianças, e demais 

grupos em s ituação d e vulnerabilidade econ ômica 5 

e/ou socia l 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 

• A pontuação final d e cada candidatura será d e no máximo cem pontos e será 

aferida por meio da m é dia das notas atribuídas individualmente por cada 

membro da com issão ava lia dora. 

• O s c rité rios ger ais são e liminatórios, de m odo que, o agente cultura l que r eceb er 

pontuação O e m a lgum dos crité rios obrigat ó ri os se rá desclass ificad o do Edita l. 

Centro Adminis1ra tivo, Bairro Primavera. CEP: 64.290-000 / CNPJ; 06.SS4,794/0001- L 1 
www.alto,i. p i.gov.br 

A ltos- Piauí 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

" ALTOS PARA TODOS" 

-MLTOS 
PARA TODOS 

êf!=ii~l=il=I-X•IM;J=t:l=i ■H 
• Os bônus d e pontuação são cumu lativos e n ã o constitu e m critérios obrigatórios, 

d e modo que a pontuação O e m a lg um dos pontos bônus n ão d esclassifica o 

proponente. 

• Em caso de empate, caso n e nhum dos critérios aci m a e lencados seja capaz d e 

promover o desempate serão adotados c ritérios de desempate n a ordem a seguir: 

ida d e, naturalida d e altoense, t empo de resid ê ncia n o municipio d e Altos e t e mpo 

de atividade cultura l efetivamente exerc id a no Municíp io de Altos . 

• Em caso de empate, a admin ist ração poderá requisitar documentação extra para 

comprovação d os critérios de desempate previstos no item a nterior. 

• Serão co n s iderados aptos os projetos que receberem nota final igual ou su perior 

a 50 pontos. 

• Se r ão d esclassificados os projetos q ue: 

• 1 - r ecebera m nota O e m qualquer dos critérios obrigatórios; 

• li - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, 

etnia, gênero, cor , ida de ou outras for ma s de di scriminação se rão 

desclass ifi cadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput 

d o art. 32 da Con st ituição, garantidos o contraditório e a ampla 

d efesa . 

• A fa lsidade d e informações aca rreta r á d esclassificação, pode ndo ensejar, a inda, 
a apl icação d e sa n ções administra tivas ou c r iminais . 

ANEXO IV 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO OE EXECUÇÃO CULT U RAL N O ____ _,2023 TENDO POR OBJETO A 

CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CU LTURAI S CONTEMPLADAS PE LO EDITAL 

n 2 XX/2023 - EDITAL CHIQUI NH O CAZUZA,. N OS TERMOS DA LEI COMPLEMENT AR N 2 

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N . 11.525/2023 (DECR ETO PAULO 

G USTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) . 
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1. PARTES 

1.1 O Município de Altos, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ so b o n º 

--------~ neste ato representado pelo Secretário de Cultura e Esporte d a 

Prefeitura Municipal de Altos, Senhor(a) 

------------------~ e o(a) AGENTE CULTURAL, [INDICAR 
NOME OO(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO). portador(a ) do RG n 2 (INDI CAR N 2 DO 

RG], exped ida em [INDICAR ÓRGÃO EXPEDIDOR], CPF n 2 (INDICAR N 2 DO CPF], res idente 

e domiciliado(a) à [INDICAR ENDEREÇO], CEP: [INDICAR CEP], te lefones: [INDICAR 

TELEFONES], r esolvem firmar o presente Te rmo d e Exec ução Cu ltura l, de acordo com as 

seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Est e T ermo de Execução Cultura l é instrumento da modalida de de fomento à 

execução de ações c ulturais de que tra ta o inciso I do a rt. 82 do Decreto 11.453/2023, 

celebrado com agente cultural se leciona do nos termos d a LEI COMPLEMENTAR N 2 

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO 

GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) . 

3 . OBJETO 

3.1 . Est e Termo d e Execução Cultura l tem por objeto a co ncessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural (INDICAR NOME DO PROJETO], contemp lado no conform e processo 
administrativo n 2 _____ J2023. 

4 . RECURSOS FINANCEIROS 

4 .1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 

R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁB ICOS] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO] rea is). 

4.2 . Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta para 

recebimento dos va lores no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AG~NCIA], Conta 

Corrente n 2 [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendime ntos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 

sem a necessidade de autorização prévia. 

6 . OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de A ltos: 
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1) transferir o s recu r so s ao(a )AGENTE CU LTURA L; 

li) orientar o (a ) AGENTE CULTURAL sobre o procedime nto para a prestação de 

informações dos recursos conce didos; 

Ili} ana lisar e emitir p a rece r sobre os relatórios e sobre a prestação d e informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

V ) adota r medidas sa n eadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das ob rigações previstas na 

CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do{a) AGENTE CULTURAL: 

1) executar a ação c ultural aprovada; 

li) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 

Ili) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 

especialmente aberta para o T e rmo d e Execu ção Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o contro le e supervisão do termo de execução cultura l bem 

como o acesso ao loca l de rea li zação da ação cultura l; 

V) prestar informações à Secretaria de Cultura e Esporte d a Prefeitura Municipal de Altos 

por meio de Relatório de Execuçã o do Obje to, apresentado no prazo máximo de até 30 

(trinta ) dias a contar do fim d a vigê n cia do Termo de Execuçã o Cultura l; 

VI) atender a qualquer so lici tação regula r f e ita p e la Secreta ria d e Cu ltura e Esporte a 

contar do recebimento da notificação; 

VII) divulgar nos m e ios d e comunicação, a informação de que a ação cu ltura l aprovada é 

a p oiada com recurso s da Lei Pa ulo Gust avo, incluindo as marcas do Governo f e d eral e do 

Governo Municipal, de acordo com as or ientações t écnicas do manual de aplicação de 

marcas divulgado pelo Mini st é rio da Cu ltura; 

VIII) n ão realizar d espesa e n em contrair débitos em data anteri o r ou p osterior à vigência 

dest e termo de execução cultura l; 

IX) g u ardar a documentação refe rente à prestação de info rmações pelo prazo de 5 anos, 

contados do fim da v igência d este T e rmo d e Execução Cu ltura l; 

X) n ão utilizar os recu rsos para finalidade diversa da estabelecida n o projeto cultural; 

X I) executar a contrapartida conforme pactuado. 
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7 .1 O agente c ultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações e m re latório de execução do objeto . 

7 .2 A prestação d e informações e m relatório d e execu ção do obj e to comprova rá que 

foram a lcançados os resu lta dos da ação c ultura l, por m eio dos seguintes proce dimentos : 

1 - apr esentação d e r e latório de execu ção do objeto p e lo b e nefic iá rio no prazo 

estabelecido pelo ente federativo no regu lamento ou no instrumento de seleção; e 

li - análise do r e latório d e execução do o bje to por agente público designado. 

7 .2.1 O re la tório d e prestação d e informações sobre o cumprimento do o bjeto deverá: 

1 - comprovar qu e fora m a lca nçados o s resultados d a ação cultural; 

li - conte r a descrição das ações d esenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

Ili - ter anexados docume ntos de comprovação do cumprime nto do objeto, tais como: 

De clarações d e realização dos eventos, com r egistro fotográfico ou a udiovisu a l, clipping 

d e m atérias jorna lísticas, r e leases, folders, catálogos, p a nfletos, filipetas, bem como 

outros documentos p e rtinent es à execução do projeto. 

7 .2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico d e análise do relatório d e 

execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso 

concreto: 

1 - encaminhar o processo à autoridade responsável p e lo julgame nto da prestação de 

informações, caso conclua q u e houve o cumprimento integral do objeto; o u 

li - r ecom e ndar que seja solici tada a apresentação, p e lo agente cultura l, d e relatório d e 

execução financeira , caso considere que não foi possíve l a ferir o cumprimento integ ral do 

objeto n o relatório de execu ção do objeto ou que as justificativas apr esentadas sobre o 

cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que tra ta o item 7.2.2, 

autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá : 

1 - d e terminar o a rquivamento, caso considere que h ouve o c umprime n to integral do 

objeto ou o cumprimento parcial justificado; 

li - solicitar a apresentação, pelo agente cu ltural, de relatório de execução financeira , caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de 
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execução do objeto o u que as justificativas apresentad as sobre o cumprimento parcial do 

objeto fo ram insuficie ntes; o u 

Ili - apli car sa nções o u d ecidir pela r e j eição da prest ação de info rmações, caso verifique 

que não houve o cumprimento integra l do objeto ou o cumprimento pa rcia l justificado, 

ou caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

7 .3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da modalidade inicial 

de prestação de informações (in loco ou em relatório de execução do objeto), somente 

nas seguintes hipóteses: 

1 - quando não est iver comprovado o cumprimento do objeto, observados os 

procedimentos previstos no item 7.2; ou 

li - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 

execução da ação cu ltural, mediante juízo d e admissibilidade que ava liará os e lementos 

fáticos apresentados. 

7 .3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mín imo, 

trinta dias, contado do recebimento da notificação . 

7.4 O julgamento d a prest ação de informações realizado pela autoridade do ente 

federativo que celebrou o termo d e execução cultura l ava liará o parece r t écnico de 

análise de prestação de informações e pod e r á concluir pela : 

1 - aprovação da prestação de informações, com ou sem r essa lvas; ou 

li - reprovação da prestação de informações, p a rcial ou total. 

7 .5 N a hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de 

d e volu ção de recurso s, o agente c ultural será notificado para que exerça a o p ção por: 

1 - d evolu ção parcial ou integral dos r ecursos ao e rário ; 

li - apresentação d e plano de ações compensatórias; ou 

Ili - devolução parc ial dos r ecursos ao e r ário juntame nte com a apresentação d e pla no de 

ações com p ensatórias. 

7 .5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 

afasta a reprovação d a prestação de informações, desd e qu e compr ovad a. 

7 .5.2 Nos casos e m que estive r caracterizada má-f é do agente cu ltura l, ser á 

imediatamente exig ida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano 

d e ações compensatórias. 
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7.5 .3 N os casos em que h ouver exigência de devolução de recursos ao erá r io, o agente 

cultura l poderá sol icitar o parcelamento do débito, na f orma e n as condições previstas na 

legis lação. 

7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, 

conforme o caso co n c r e to, limitado à m e tade do prazo originalmente previsto d e vigência 

do instrumento. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultura l, se ocorrer, será f orma l izada por meio de 

termo adit ivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será n ecessária nas seguintes h ipót eses: 

J - prorrogação d e vigên cia r ea lizada de ofício pela administração pública quando d er 

causa a atraso na libe r ação de recursos; e 

li - a lte r ação do projeto sem modificação do valor g loba l do instrumento e se m 

m odificação substancia l do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigê n cia, o sa ldo de recursos ser á automaticamente 

m antido n a conta, a fim de v iabilizar a continu idade da execução do obj eto. 

8.4 As a lte rações do projeto cujo escopo seja d e, no m áximo, 20% poderão ser rea lizadas 

pelo agent e cultural e com uni cadas à administração pública em seguida, sem a 

necessidade de aut orização prévia . 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do obj eto do termo de 

execu ção c ultura l poderá ser rea lizada pelo agent e c ultura l se m a n ecessidade de 

a uto ri zação prévia da administr ação públ ica. 

8.6 Nas hipóteses de a lterações em que não seja necessário t ermo aditivo, poderá se r 

rea lizado apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transform ados em decorrência da 

execu ção da ação cultura l f omenta d a serão de titula rida d e do agent e cultura l d esde a 

data d a su a aqui sição. 

9.2 Os bens permanentes adquiridos, produzidos o u tra nsfo rm ados em decorrência da 

execução da ação cu ltural fome ntada serão prioritariame nte de titularida d e do Município 

de Altos, podendo ficar para o agente c ultura l qua ndo a a n á lise técnica da administração 

pública indicar que a aquisição de b e n s com t itular ida d e d o agente cul t ura l é a m e lhor 
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forma de promover o fomento cu ltura l no caso concreto (art . 27, li, do Decreto 

11.4S3/2023). 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo d e Execução Cu ltural poderá ser : 

1 - extinto p o r d ecurso de prazo; 

li - extinto, d e comum acordo a ntes d o prazo a v e n çado, m e dia nte Termo d e Distrato; 

Ili - denunciado, por decisão unilatera l de qualquer d os partícipes, independentemente 

de a u tori zação judicial, mediante prévia notificação por escrito ao o utro partícipe; o u 

IV - r escindido, por decisão unilate ra l de qu a lque r dos participes, independentemente d e 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, n as 

seguintes hipóteses: 

a ) descumprimento injust ificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregu larid ade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

metas pactuadas ; 

e ) vio lação da legis lação apl icável; 

d) cometimento de fa lhas reiteradas na execução; 

e ) má a dministração d e recu rsos públicos; 

f) constatação d e fal sidad e ou fraude nas informações ou docume ntos a presentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fi scali zação; 

h) outras hipóteses expressament e previstas na legis lação apl icável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da 

n o tificação, ficando os partícipes responsáveis som e nte pelas obrigações e vantagen s d o 

tempo em que participaram volunta r iamente da avença. 

10.3 Os casos de resc isão unilatera l serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditóri o e a ampla defesa. O prazo de defesa ser á de 

10 (dez) dias da abertura de v ista do processo. 

10.4 N a hipótese d e Irregula ridade n a execu ção do o bjeto que e n seje d a no ao e r á rio, 

deve rá se r instaurada T omada de Contas Especial caso os valores relacionados à 
irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 
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10.5 Outras situações relativas à exti n ção deste Termo não previstas na legis lação 

apl icável ou n este instrumento poderão ser n egociados entre as partes ou, se for o caso, 

no Termo de D istrato. 

11. SANÇÕES 

11. 1 . Nos casos em que for verificado que a ação cu lt ura l ocorreu, m as houve 

in adequação na execu ção do objeto ou n a execução financeira sem má- f é, a a utoridade 

pode concluir pela aprovação da prestação de informações com r essa lvas e apl icar sa nção 

de advertência ou multa . 

11.2 A decisão sobr e a sa nçã o deve se r precedida de a b ertura de prazo para ap r esentação 

de d efesa pelo AGENTE CULTURAL. 

11.3 A ocorrê n cia de caso fortuito ou força maior impeditiva da execu ção do instrumento 

afast a a apli cação de sanção, desde que regularmente com provada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

12.1 O município de Altos, por meio da Secretaria de Cult ura e Esporte da Prefeitura 

Municipal de Altos, poderá exercer monitoramento e controle sobre os resultados 

esperad os, r equ erend o do agente cultural re latórios e d ocumentos n ecessá rios a esse 

fim, bem como cobra nd o e o r ientando o agente cu lt ura l com o fim de a lca n çar os 

resu lta d os que se espera do projeto por e le apr esentado. 

13. VIG~NCIA 

13.1 A v igên cia deste instrumento ter á in ício na data de assinatur a das partes, com 

duração de [PRAZO EM ANOS OU MESES], podendo ser prorrogado por [PRAZO MÁXIMO 

DE PRORROGAÇÃO]. 

14. PUBLICAÇÃO 

14.1 O Extrato do Te rmo de Execução Cu ltura l se r á publicado n o si t e da Prefeitura 

Municipal de A ltos 

15. FORO 

15. 1 Fica e leito o Foro da Com a r ca de A ltos, Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas r e lat ivas 

ao presente Termo d e Execução Cu ltural. 

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO] . 
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Pelo órgão: 

[NOME DO REPRESENTANTE] 

Pelo Agente Cultura l : 

[NOME DO AG ENTE C ULTURAL] 

ANEXO V 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

1. DADOS DO PROJETO 

Nome do projeto: 

Nome d o agente c ultura l proponente: 

N 2 do Termo de Execução Cultura l 

Vigência do projeto: 

Va lo r r epassado pa r a o projeto: 

Da t a de entrega desse re latóri o: 

2 . RESULTADOS DO PROJETO 

2 . 1 . Resumo: 

PARA TODOS 

Descreva de forma r esumida com o foi a execu ção do projeto, destacando principais 
resultados e benefícios gerados e outras Informações pertinentes. 



ANO III - EDIÇÃO 615 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 04 DE DEZEMBRO DE 2023 51

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

~-.. t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

" ALTOS PARATODOSM 

-MLTOS 

cf·1=Ji~l=ii=i•l•IMd#tã=41H 
2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas? 

} Sim, toda s as ações foram fe itas conforme o plane jado. 

PARA TODOS 

) Sim, toda s as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou a lterações. 

} Uma parte das ações planejadas n ão foi feita. 

} As ações não foram feitas conforme o planejado. 

2.3. Ações desenvolvidas 

Descreva as ações d esenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, loca is, 
horários, e tc. Fale também s obre a eventu ais a lte rações nas a tividades previs tas no 
proje to, b e m como o s possíve is impactos nas m e tas acordada s. 

2.4. Cumprimento das Metas 

Metas Integralmente cumpridas: 

• META 1 (Descreva a m eta, conforme con sta no proj e to apresentado] 

0 OBSERVAÇÃO DA META 1 : [informe como a m e t a foi cumprida] 

Daí por dia nte quanto a todas as metas do projeto cultura l. 

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER): 

• META 1 {Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

0 Observações da Meta 1: [Inform e qual parte da m eta foi cumprida] 

0 Justificativa para o não cumprimento integral : [Explique porque parte da meta não foi 
cumprida] 

Daí por diante quanto a todas as metas do projeto cultural. 

Metas não cumpridas (se houver) 

• M e ta 1 [Descr eva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

0 Just ificativa para o não c umprime nto: [Explique porque a meta n ão foi cumprida] 

Daí por diante quanto a todas as metas do projeto cultural. 

3. PRODUTOS GERADOS 
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3 .1 . A execução do projeto gerou algum produto? 

Exemplos: vídeos, produção musica l, produção g ráfica e tc. 

( )S;m 

( ) N ão 

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados? 

PARA TODOS 

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades. 

) Publicação 

) Livro 

) Catá logo 

) Live (transmissão on-line) 

) Vídeo 

) Documentário 

) Filme curta ou média metragem de até 25 minutos 

) Re latóri o d e p esqui sa 

) Produção musical 

)Jogo 

) Artesanato 

) Obras 

) Espetáculo 

) Show mus ica l 

) Site 

) Música 

) Outros: ____________________ _ 

3 .1 .2 . Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fim 
do projeto? 

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube? 

3 .2 . Quais foram os resultados gerados pelo projeto? 

Detalhe o s r esu ltados ger ados por cada atividade prevista no Projeto. 
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3 .2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele ..• 

(Você pode marca r mai s de uma opção). 

) Desenvolveu processos de criação, d e investigação ou de pesquisa. 

) Desenvolveu estudos, p esquisas e análises sobre o contexto de atuação. 

) Colaborou para manter as a tivida des culturais do coletivo . 

) Forta leceu a id e ntidade cu ltura l do coletivo. 

) Promove u as práticas cu lturais do co letivo no e spaço e m que foi d esenvolvido. 

) Promoveu a formação e m ling uagen s, t écnicas e prát icas a rtísticas e cu ltura is. 

) Ofereceu prog r a mações artísticas e cu lturais para a com un idade do e ntorno. 

) Atuo u na preservação, na p r oteção e n a sa lvag ua r da d e b e n s e m a nifest a ções 
culturais. 

4 . PÚBLICO ALCANÇADO 

Informe a quantidad e de pessoas beneficia da s pe lo projeto, demonstre os m eca n ismos 
utilizados p a r a mensuração, a exemplo de listas d e presenças. Em caso de baixa 
freq u ê ncia ou osci lação re levante informe as just ifica tivas. 

5 . EQUIPE DO PROJETO 

5 .1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto? 

Digite um número exato (exemplo: 23). 

5 .2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto? 

( )s;m ( ) Não 

5 .2 .1 . Porque? 

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto, bem 
como as razões para as mudanças na forma de justificativa. 

5 .3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto: 
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Nome do Função Pessoa 
Pessoa 

Pessoa com 
profissional/empre no CPF/CNPJ 

negra? 
indígena 

deficiência 
sa projeto ? 

? 

Ex.: João Si lva 
Cineast 1234567891 Sim/Nã 

Sim/Não Sim/Não 
a 01 o 

6 . LOCAIS DE REALIZAÇÃO 

6 .1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto? 

)1. Presencial. 

( ) 2. Virtual. 

( ) 3. H íbrido (presencial e virtual) . 

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido) : 

6 .2 Quais plataformas virtuais foram usadas? 

Você pode marcar mais d e uma opção. 

)Youtube 

)lnstagram / IGTV 

)Facebook 

)TikTok 

)Goog le M eet, Zoom e tc. 
)Outros: ____________________ _ 

6 .3 Informe aqui os links dessas plataformas: 

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido): 

6 .4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto? 

( )1. Fixas, sempre no m esmo local. 

( )2. Itine ra ntes, e m diferentes loca is. 

Pessoas 
LGBTQIA 

+ 

Sim/Não 
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( )3. Principalmente e m um loca l base, ma s com ações també m em outros locais. 

6 . 5 Em que município o projeto aconteceu? 

6 .6 Em que área do município o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

)Zona urbana centra l. 

)Zona urba n a periférica . 

)Zona rura l. 

)Área de vulne rabilidade social. 

)Unidades h a bitaciona is. 

)Territórios indígenas (dem a r ca d os ou em processo de d emarcação). 

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, e m processo de t itulação, com registro n a 
Fundação Palmares) . 

( )Áreas atingidas por barragem . 

{ )Território de povos e comunidades tradicionais {ribeirinhos, lou ceiros, clpozeiro, 
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc. ) . 

( )Outros: _______________________ _ 

6 .7 Onde o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

)Equipamento cultura l público municipal. 

)Equipamento cu ltura l público estadua l. 

)Esp aço cu ltura l indepe ndente. 

)Escola . 

)Praça. 

)Rua. 

)Pa rque. 

)Outros 
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7 . DIVULGAÇÃO DO PROJETO 

Informe como o proje to fo i divulgado. Ex.: Divulgado no lnstagram, facebook, e m rádios, 
jornais impressos, portais da internet, etc. 

8 . CONTRAPARTIDA 

Descreva como a contr apartida foi executada, quando foi executada e onde foi 
executada, bem como o s resultados obtidos com a contrapartida prestada . 

9 . TÓPICOS ADICIONAIS 

Inclua aqui info rmações r e leva n tes que não foram abordadas nos tópicos a n terio res, se 
houver. 

10. ANEXOS 

Junte docume ntos que comprovem q u e você executou o projeto, tais como li st as d e 
p r esen ça, relatóri o fotográfico, vídeos, depoim e n tos, dentre outros. 

Nome 

A ss inatura do A gente Cultural Proponente 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida som ente por proponentes que seja m um 
g rupo ou coletivo se m personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

GRUPO ARTÍSTICO: 

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE) 
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Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU 
COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo "REPRESENTANTE" como único e 
representante neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os 
procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de 
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber 
pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao 
referido edital. Os declarantes informam que não incorrem em quaisq uer das vedações 
do item de participação previstas no edital. 

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS 

[LOCAL] 

[DATA] 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas) 

Eu, CPF 

nº----------~ RG nº _________ DECLARO para fins de 
participação no Edital (Nome ou número do edital) que sou 
________________ (informar se é NEGRO OU INDÍGENA). 
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GABINETE DO PREFEITO 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 

declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções 

criminais. 

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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